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ATOS DO PODER EXECUTIVO 1

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 2

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 108, DE 05 DE MARÇO DE 2024.
Republicado(a) para correção

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 087, de 29 
de Dezembro de 2021, que dispõe sobre: "Dispõe sobre a estrutura 
organizacional e operacional da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal, e adota outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Assessor Técnico 
Nível III, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e 
Inovação e disposição para Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, o 
Sr. JOSE FRANSCISO PEREIRA SILVA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de março de 2024.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 05, dias do mês de 
março de 2024.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 115, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

"Dispõe sobre exoneração na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 087, de 29 
de Dezembro de 2021, que dispõe sobre: "Dispõe sobre a estrutura 
organizacional e operacional da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal, e adota outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica exonerado do cargo de Coordenador de 
Transportes,o Sr. LUIZ CARLOS FONSECA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 07, dias do mês de 
março de 2024.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 116, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

"Dispõe sobre nomeação na forma que específica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 087, de 29 
de Dezembro de 2021, que dispõe sobre: "Dispõe sobre a estrutura 
organizacional e operacional da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal, e adota outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Assessor 
Técnico Nível II, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento 
e Inovação e disposição para Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Desenvolvimento Urbano, o Sr. LUIZ CARLOS FONSECA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 07 dias do mês de 
março de 2024.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL  
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

PORTARIA Nº 18, DE 05 DE MARÇO DE 2024.

"Dispõe sobre a concessão de férias aos servidores 
lotados na Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Habitação para o mês de abril de 2024, na forma 
específica."

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO DE PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições 
legais;

CONSIDERANDO os princípios da Administração Pública 
elencados no artigo 37, da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 52, da Lei nº 1.435, de 
13 de junho de 1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Porto Nacional - TO;

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
aos servidores abaixo relacionados, integrantes do quadro permanente da 
Prefeitura Municipal de Porto Nacional, lotados na Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Habitação, para o mês de abril de 2024.

NOME MAT PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

Didaca Cirqueira Brandão 812 27/03/2022 a 26/03/2023 01/04/2024 a 30/04/2024

Beatriz do Monte Machado 17147 03/02/2024 a 02/02/2024 01/04/2024 a 30/04/2024

Jennyfer Priscila Pereira Martins 18729 04/01/2023 a 03/01/2024 01/04/2024 a 30/04/2024

Paulo Henrique Ribeiro Tavares 8316 12/03/2023 a 11/03/2024 01/04/2024 a 30/04/2024

Art. 2º Determinar o Departamento de Recursos Humanos para 
que proceda com as anotações devidas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO DE PORTO NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 
05 DE MARÇO DE 2024.

KEILA VIANA RIBEIRO MACIEL
Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação

Decreto nº 005/2022

PORTARIA Nº 19, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

"Dispõe sobre a suspensão de férias aos servidores 
lotados na Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Habitação para o mês de março de 2024, na forma 
específica."

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO DE PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições 
legais;

CONSIDERANDO os princípios da Administração Pública 
elencados no artigo 37, da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 52, da Lei nº 1.435, de 
13 de junho de 1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Porto Nacional - TO;

RESOLVE

Art. 1º SUSPENDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
do servidor abaixo relacionados, integrantes do quadro permanente da 
Prefeitura Municipal de Porto Nacional, lotados na Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Habitação, referente ao mês de março de 2024.

NOME MAT PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO SUSPENSO

Keila Viana Ribeiro Maciel 17814 01/01/2021 a 01/01/2022 04/03/2024 a 02/04/2024

Maria da Conceição da Silva 24391 01/03/2023 a 01/03/2024 04/03/2024 a 02/04/2024

Art. 2º Determinar o Departamento de Recursos Humanos para 
que proceda com as anotações devidas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO DE PORTO NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 
07 DE MARÇO DE 2024.

KEILA VIANA RIBEIRO MACIEL
Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação

Decreto nº 005/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1,  
DE 06 DE MARÇO DE 2024.

O Município de Porto Nacional, através da Secretaria 
Municipal de Assistência Social convida empresas interessadas a 
contratar com a administração, a encaminhar cotação de preços para 
despesa com a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO 
- GLP ACONDICIONADO EM BOTIJÃO DE 13 KG, VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME AS QUANTIDADES, 
ESPECIFICAÇÕES, OBRIGAÇÕES E DEMAIS CONDIÇÕES 
EXPRESSAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. Conforme preço atual 
de mercado, os interessados deverão encaminhar propostas de preços a 
partir do dia 08 de março ao dia 13 de março de 2024 até as 08:30 horas, 
junto ao www.portaldecompraspublicas.com.br. O Ato Convocatório 
encontra-se disponível Junto ao site https://www.portonacional.to.gov.br/
index.php/cidadao/licitacao e no https://www.portaldecompraspublicas.
com.br/, e informação através do fone (63) 3363-6000 ramal 214.

Porto Nacional - TO, 06 de março de 2024.

MEDSON DEWICTOR RAPHAEL TURIBIO AGUIAR SILVA
Agente de Contratação
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